APOSENTADORIA  ESPECIAL:  PERFIL  PROFISSIOGRÁFICO                    E   LAUDO  TÉCNICO
                                                                 Dr. José Luiz Dias Campos
· I -  PERFIL PROFISSIOGRÁFICO: ORIGEM E FINALIDADE

· A MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, de 11 de outubro de 1996,  bem como a Ordem de

      Serviço 557, de 18 de novembro de 1996, publicada no D.O.U  de 22 de novembro  

      de 1996, que alterou a redação do artigo 58 da  Lei 8.213/91, firmaram, no  

      parágrafo 4º, que:


      "A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo  

       as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão  

       do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."


· Por sua vez, o DECRETO N. 2.172, de 5 de março de 1997, publicado no D.O.U. de     6 de março de 1977, Seção 1, assentou em seu parágrafo 5º, do artigo 66, que:


     “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo  

     todas as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da  
     rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.”

· Posteriormente, com o advento da LEI N. 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97, o artigo 58 da Lei n. 8.213/91 foi novamente alterado e passou a vigorar, a partir de 11.12.97, com a seguinte redação, no que nos interessa, no momento:


      “Parágrafo 4º: A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico  
      abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando  

      da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.”

· O Novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999, no artigo 68, parágrafo 6º, diz:


      "A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo  

      as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão  

      do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento, sob pena de multa       

      prevista no art. 283."



· Finalmente, sobre o tema, a recente Instrução Normativa, de n. 42, de 22 de janeiro de 2001,  motivada por liminar deferida e mantida,  em Ação Civil Pública,  de  n. 2000.7.00.030435-2, proposta pelo Ministério Público Federal, que revogou as Ordens de Serviço ns. 600, de 02/06/1998, com as alterações constantes nas Ordens de Serviço n. 612, de 21 de setembro de 1998 e Ordem de Serviço n. 621, de 19 de maio de 1999, em seu artigo 35, assim disse:


      “Art. 35: A empresa também deverá elaborar e manter atualizado o perfil   

      profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e  

      fornecer a este, cópia autêntica desse documento, quando da rescisão do contrato   

      de trabalho.”


· Não se pode olvidar, outrossim, que a referida Instrução Normativa, de n. 42/2001, em seu artigo 7, diz:


"No caso da empresa informar que embora o segurado tenha exercido, no período declarado, determinada função (chefe, gerente, supervisor, etc) e as suas atividades estiverem sujeitas a exposição de agentes nocivos em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, a empresa deverá manter o perfil profissiográfico para o período de trabalho, a partir de 29 de abril de 1995 e, para períodos anteriores, a comprovação deverá ser feita através de registros existentes na empresa. Nestas hipóteses, deverá constar da declaração que os seus arquivos estão à disposição da fiscalização do INSS, situação em que deverá ser promovida diligência prévia."




Não define a Lei Previdenciária e muito menos fornece um modelo do que venha a ser perfil profissiográfico, que nada mais é do que a história do colaborador na empresa, desde a sua admissão, até seu despedimento, retratando, fielmente, todas as suas atividades laborativas pelas quais passou ao longo de sua vida profissional, dentro da empresa, no que consistiam, quais os agentes aos quais esteve exposto, quais os tipo de proteção fornecidas, tempo de exposição a tais agentes.


A determinação legal vem dos idos de outubro de 1966, e teve por objetivo fornecer ao segurado um documento a ser utilizado quando do seu requerimento de aposentação especial, podendo ser utilizado, porém, para outras finalidades, administrativas e ou judiciais, uma vez que, via de regra, ausente tal documento, ficaria o segurado com enormes dificuldades em provar os requisitos ambientais da época em que trabalhou, nesta ou naquela empresa, quer ante a mudança do ambiente de trabalho, quer por razões fáticas outras, como falências, dissoluções de sociedades, de empresas, cessação de atividades, etc, etc.


Evidentemente que, o não fornecimento deste documento, quando da rescisão do contrato de trabalho, bem como sua inexistência, nos arquivos da empresa, nas hipóteses elencadas em seu art. 7º, caracteriza a negligência contra a lei e, em caso de inércia, a interpretação sempre a favor do segurado uma vez que o detentor da prova, no caso o empregador, teria claudicado no cumprimento de dever legal, submetendo-se a empresa omissa, sob o prisma administrativo, à sanção de multa.

Alertamos a todos que a entrega efetiva deste documento, denominado de "perfil profissiográfico" poderá ser exigido quando das homologações das rescisões dos contratos de trabalho.

Daí a providência salutar de se estabelecer a implantação de um modelo de perfil profissiográfico, detalhado, com revisão anual ou bi-anual, ou toda vez que alterada as condições ambientais de trabalho, mantido no prontuário do empregado-segurado, facilitando os processos de aposentadoria especial e, principalmente, a retaguarda probatória da empresa, em ações de todo o gênero a serem propostas quando da rescisão do pacto laboral. Como as informações são prestadas, por escrito, pelas chefias, de rigor a aprovação das mesmas pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho e ou Médico do Trabalho, apondo o seu de acordo. Também, visando a retaguarda probatória acima mencionada, de se anexar os comprovantes das entregas dos Equipamentos de Proteção Individual, bem como o Certificado de Aprovação e comprovante de sua eficácia e atenuação, ou a prova da existência de proteção coletiva.



Nunca será demasiado lembrar que a empresa, atualmente, tem o ônus de arcar com a fonte de custeio, junto à Previdência Social, das aposentadorias especiais, salvo se comprovarem, de forma cabal, a eliminação ou neutralização dos agentes dentro dos padrões regulamentares.


II -   LAUDO TÉCNICO PERICIAL

A INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 42, de 22 de JANEIRO DE 2001  E  A APOSENTADORIA  ESPECIAL.

Consoante os dizeres da Instrução Normativa, n. 42, de 22 de janeiro de 2001, motivada em cumprimento de decisão que deferiu tutela antecipada, em Ação Civil Pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, pelo Juízo da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, foram revogadas as Ordens de Serviço INSS/DSS ns. 600, de 02 de junho de 1998;  612, de 21 de setembro de 1988; 621, de 1º de maio de 1999.


Destacamos, dentre as modificações introduzidas, a que se refere à elaboração do laudo técnico pericial, sendo certo que para os empregados com implementação de direito ao benefício, a partir de 29 de abril de 1995, deverá ser exigida a apresentação do laudo técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais a partir desta data, exceto no caso do agente ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentadores.


Para estes últimos deverá ser apresentado formulário DSS 8030, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para todo o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29 de abril de 1995 desde que, tanto um como outro, corroborado por:

1 - laudos técnico-periciais emitidos por determinação a Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos;


2 - laudos emitidos pela FUNDACENTRO;


3 - laudos emitidos por médico ou engenheiro de segurança do trabalho inscritos, respectivamente no Conselho Regional de Medicina- CRM ou no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou na Delegacia Regional do Trabalho - DRT, bem como os laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho ou ainda, através da DRT;


4 - laudos individuais emitidos nas condições do número 3, acima, devendo ser acompanhado de:
a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento;
b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro ou médico do trabalho;
c) nome e identificação do acompanhante da empresa, data e local da realização da perícia;
d) laudos emitidos por peritos particulares, desde que solicitados pela empresa, não se admitindo laudos particulares solicitados pelo próprio segurado, devendo ser acompanhado de:
e) expediente da empresa, informando que o laudo foi solicitado por ela;
f) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro ou médico do trabalho;
g) nome e identificação de acompanhante da empresa, data e local da realização da perícia.


Os laudos técnicos ambientais elaborados com base em levantamento ambiental ou emitidos em datas posteriores ao exercício da atividade do segurado, deverão retratar fielmente as condições ambientais do local de trabalho, detalhando, alem dos agentes nocivos existentes à época, a natureza, data das alterações do "lay out" e/ou mudanças das instalações físicas.


Com respaldo na decisão judicial que gerou a presente Instrução Normativa, e na esteira de exaustivas manifestações, em palestras e em escritos, de nossa parte sobre o tema, é de se esclarecer que o fornecimento e o uso dos equipamentos de proteção passam a ter considerável importância para o deferimento ou não da aposentadoria especial.



A decisão judicial que inspirou a Instrução Normativa em questão, neste ponto, disse:

"Assim sendo, quando o trabalhador se utiliza de proteção instrumental, ou a empresa adota técnicas protetivas ambientais, tal ato deve ser cientificado ao INSS, EM ESPECIAL NO FORMULÁRIO PREENCHIDO PELA EMPRESA E NO LAUDO TÉCNICO (destaques nossos), e este avaliará a presença do pressuposto do benefício.” 
· Logo, não é possível afastar-se esta exigência que vem sendo feita pela Autarquia Previdenciária, pois pode ocorrer em determinados casos específicos e concretos a comprovação de que a real utilização daqueles equipamentos EFETIVAMENTE AFASTOU TODA E QUALQUER POSSIBILIDADE DE DANO À SAÚDE. SÃO SITUAÇÕES QUE DEVEM SER ANALISADAS INDIVIDUALMENTE. NÃO VISLUMBRO, PORTANTO, NESTE TÓPICO, OFENSA A DETERMINAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL".


Além desta judiciosa fundamentação, mantida pelo Egrégio Tribunal Federal de Recursos, há também outros motivos justificadores para ficar constando do laudo técnico pericial, as conseqüências do uso das proteções fornecidas.



Se a empresa não paga a fonte de custeio para cobrir o custo da aposentadoria precoce, exatamente motivada pelo fato acima descrito, seria verdadeira incoerência deixar de fazer esta observação, no laudo técnico pericial, a ser enviado juntamente com a DS8030, antiga SB 40, se respaldada em prova técnica e documental exuberante.
 


Ainda, ficaria sem sentido o investimento empresarial na melhoria das condições de saúde e de segurança no ambiente de trabalho, comprovadamente eficientes, não se pudesse informar ao Segurador obrigatório a eliminação ou neutralização dos agentes nocivos.
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